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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 

ARTIGO PRIMEIRO 
 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2054/OC-BR, 
celebrado em 17 de setembro de 2010, entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado 
“Contrato”), relativo ao Programa de Melhoramento da Infraestrutura Urbana do Município de 
Ponta Grossa PROCIDADES (denominado “Programa”): 
 

1. Fica acordada a alteração do custo total do Programa para a quantia equivalente a 
US $19.191.867,00 (dezenove milhões, cento e noventa e um mil oitocentos e sessenta e sete 
Dólares), dos quais US$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil Dólares) serão concedidos 
pelo Banco e US$ 11.691.867,00 (onze milhões, seiscentos e noventa e um mil oitocentos e 
sessenta e sete Dólares) serão aportados pelo Mutuário. Assim, as Cláusulas 1.01 e 1.04 das 
Disposições Especiais do Contrato passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Cláusula 1.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado em 
quantia equivalente a US$ 19.191.867,00 (dezenove milhões, cento e noventa e um mil 
oitocentos e sessenta e sete Dólares)”.  

 
“Cláusula 1.04. Recursos Adicionais. O valor dos recursos adicionais que, de 
acordo com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em 
quantia equivalente a US$ 11.691.867,00 (onze milhões, seiscentos e noventa e um mil 
oitocentos e sessenta e sete Dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou 
redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a 
equivalência em Dólares, será adotada a regra indicada na alínea (b) do Artigo 3.06 das 
Normas Gerais”.  
 
2. Fica prorrogado o prazo de desembolso dos recursos do Financiamento do 

Programa até 17 de setembro de 2014. Assim, a Cláusula 3.04, (a) das Disposições Especiais do 
Contrato passa a vigorar com a seguinte redação: “O prazo para desembolso dos recursos do 
Financiamento será de 4 (quatro) anos, contados a partir da data de entrada em vigor do presente 
Contrato”.  

 
3. Fica acordada a redução da meta física do Componente 2: Mobilidade e 

Transporte, de “pavimentação de aproximadamente 35 km de vias urbanas residenciais” para 
“pavimentação de aproximadamente 24 km de vias urbanas residenciais”. Assim, o item 2.5 do 
Anexo A passa a vigorar com a seguinte redação: “Este é um componente de obras múltiplas que 
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prevê a pavimentação de aproximadamente 24 km de vias urbanas residenciais, concentrando-se 
em bairros periféricos de baixa renda. Será dada prioridade às ruas que fazem parte das rotas 
regulares do serviço de transporte público de ônibus, na maioria correspondendo aos ramais que 
levam até a parada terminal da linha. Em outros casos, a pavimentação, em conjunto com a 
ampliação ou construção de estruturas de drenagem menores, permitirá habilitar ou melhorar a 
conectividade entre bairros próximos, que atualmente estão praticamente isolados. Além dos 
critérios anteriores, a elegibilidade das intervenções foi determinada levando em consideração 
indicadores de custo-eficiência segundo a qualidade do tipo de solo de cada área residencial”.  
 

4. Fica acordado o remanejamento de recursos entre as categorias de gastos. O 
quadro de custo e financiamento do parágrafo 3.01 do Anexo A do Contrato é substituído pelo 
seguinte: 

 

Quadro de Custo e Financiamento 
(em US$) 

 
 

CATEGORIAS Banco Local TOTAL 
1- Administração e Engenharia 50.000 64.000 114.000 
1.1 Serviços de topografia e solos 0 0 0 
1.2 Sistema informatizado de gerenciamento 0 64.000 64.000 

1.3 Estudos e projetos 50.000 0 50.000 
2- Custos Diretos 7.450.000 11.577.867 19.027.867 
2.1 Educação 0 8.865.518 8.865.518 
2.1.1 Escolas 0 6.123.904 6.123.904 
2.1.1.1 Construção de novas escolas 0 615.000 615.000 
2.1.1.2 Reforma de escolas existentes 0 5.508.904 5.508.904 
2.1.2 CMEIS 0 2.741.614 2.741.614 
2.1.2.1 Construção de CMEIS novos 0 2.291.542 2.291.542 
2.1.2.2 Reforma de CMEIS existentes 0 450.072 450.072 
2.2 Mobilidade e transporte 7.450.000 2.712.349 10.162.349 
2.2.1 Pavimentação de vias urbanas 7.450.000 2.712.349 10.162.349 
3 - Fortalecimento institucional 0 50.000 50.000 
3.1 Consultorias em gestão administrativa 0 0 0 
3.2 Apoio de sistemas de informática 0 50.000 50.000 
3.3 Modernização de cadastro 0 0 0 
3.4 Plano de capacitação  0 0 0 
4 – Outras despesas 0 0 0 
4.1 Desapropriação 0 0 0 

TOTAL 7.500.000 11.691.867 19.191.867 
PERCENTAGEM 39,1 60,9 100 

* Os juros e os encargos financeiros do Empréstimo serão pagos pelo Mutuário com recursos fora do Programa. 
 

 
ARTIGO SEGUNDO 

 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato, que permanece em pleno vigor, com o 

texto resultante das alterações mencionadas no Artigo Primeiro deste Instrumento de Alteração 
Contratual. 
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ARTIGO TERCEIRO 

 
O Fiador manifesta, expressamente, sua integral concordância com todas as disposições 

deste Instrumento de Alteração Contratual. 
 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, agindo cada qual por 
intermédio do seu representante autorizado, firmam este Instrumento de Alteração Contratual 
em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da última das 
três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
 
 

/A/ 
___________________________ 
Marcelo Rangel Cruz de Oliveira 

Prefeito 
 
 

Data: 12 de fevereiro de 2014 

BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
/A/ 

_____________________________ 
Daniela Carrera-Marquis 

Representante do Banco no Brasil 
 
 

Data: 05 de fevereiro de 2014 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

 
 

/A/ 
________________________________ 

 
 

Nome: Ana Lucia Gatto de Oliveira 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
 
 

Data: 20 de fevereiro de 2014 
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